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INDICAÇÃO Nº 1217/21 JB, DE 3 DE MARÇO DE 2021                     

 

 

Autoria: Ver. João Batista     

 

Ao Senhor 

ACINEMAR GONÇALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

                                          Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

através de sua Secretária Municipal de Obras Sr. Elmo Abadio de Oliveira, sugiro a adequação 

da acessibilidade oferecida as pessoas portadoras de necessidades especiais no novo galpão 

da Feira Coberta deste município.  

                                                                        

                                                                   Câmara Municipal de Formosa, 3 de março de 2021. 

 

 

 

┌ 

Vereador 

 

 

                                                                      JUSTIFICATIVA 

 

                         Esta Indicação visa, a adequação, por meio de reforma e construção de rampas e 

corrimões, melhorar a acessibilidade com a segurança e autonomia necessárias para que os 

transeuntes portadores de necessidades especiais possam, também, usufruir, sem mais óbices 

daquele espaço público.  

                         Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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